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 PORTARIA Nº 185 DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 A  PRÓ-REITORA  DE  GESTÃO  DE  PESSOAS  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  RECÔNCAVO  DA  BAHIA, 
 no  uso  da  competência  delegada  através  da  Portaria  GABI-UFRB  nº  617,  de  17  de  julho  de  2015,  e  de 
 acordo  com  as  disposições  insertas  no  artigo  10,  §  2º  da  lei  nº.  11.091/05,  alterado  pelo  art.  10-A  do 
 mesmo Diploma Legal, incluído pela Lei nº. 11.784, de 22 de setembro de 2008, RESOLVE: 

 Conceder  progressão  por  mérito  profissional  à  ROQUE  ANTONIO  MENEZES  SANTOS,  Mat.  SIAPE  nº 
 1874527  ,  ocupante  do  cargo  de  TÉCNICO  DE  LABORATÓRIO  ÁREA  ,  Classe  D,  Padrão  12  para  Classe  D,  Padrão 
 13,  a  partir  de  01  de  janeiro  de  2025,  por  ter  cumprido  todos  os  pré-requisitos  impostos  pela  legislação 
 vigente. 

 Conceder  progressão  por  mérito  profissional  à  ROSANGELA  SANTOS  LIMA,  Mat.  SIAPE  nº  1996431, 
 ocupante  do  cargo  de  TÉCNICO  DE  LABORATÓRIO  ÁREA,  Classe  D,  Padrão  11  para  Classe  D,  Padrão  12,  a  partir  de 
 01 de janeiro de 2025, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela legislação vigente. 

 Conceder  progressão  por  mérito  profissional  à  SERGIO  SANTOS  DE  ALMEIDA  ,  Mat.  SIAPE  nº 
 1751422,  ocupante  do  cargo  de  ASSISTENTE  EM  ADMINISTRAÇÃO,  Classe  D,  Padrão  13  para  Classe  D, 
 Padrão  14,  a  partir  de  01  de  janeiro  de  2025,  por  ter  cumprido  todos  os  pré-requisitos  impostos  pela 
 legislação vigente. 

 Conceder  progressão  por  mérito  profissional  à  SIMEA  AZEVEDO  BRITO  BORGES  ,  Mat.  SIAPE  nº 
 1578303  ,  ocupante  do  cargo  de  AUDITOR,  Classe  E,  Padrão  13  para  Classe  E,  Padrão  14,  a  partir  de  01  de 
 janeiro de 2025, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela legislação vigente. 

 Conceder  progressão  por  mérito  profissional  à  SINVALDO  BARBOSA  MELO  ,  Mat.  SIAPE  nº  1753634  , 
 ocupante  do  cargo  de  ASSISTENTE  EM  ADMINISTRAÇÃO,  Classe  D,  Padrão  13  para  Classe  D,  Padrão  14,  a 
 partir  de  01  de  janeiro  de  2025,  por  ter  cumprido  todos  os  pré-requisitos  impostos  pela  legislação 
 vigente. 

 Conceder  progressão  por  mérito  profissional  à  TERCIO  DA  SILVA  MENEZES  ,  Mat.  SIAPE  nº  2593644  , 
 ocupante  do  cargo  de  ASSISTENTE  EM  ADMINISTRAÇÃO,  Classe  D,  Padrão  13  para  Classe  D,  Padrão  14,  a 
 partir  de  01  de  janeiro  de  2025,  por  ter  cumprido  todos  os  pré-requisitos  impostos  pela  legislação 
 vigente. 

 Conceder  progressão  por  mérito  profissional  à  VINÍCIUS  DE  LACERDA  MIRANDA  ,  Mat.  SIAPE  nº 
 2139104  ,  ocupante  do  cargo  de  AUXILIAR  EM  ADMINISTRAÇÃO,  Classe  C,  Padrão  10  para  Classe  C,  Padrão 
 11,  a  partir  de  01  de  janeiro  de  2025,  por  ter  cumprido  todos  os  pré-requisitos  impostos  pela  legislação 
 vigente. 

 Conceder  progressão  por  mérito  profissional  à  WINNIE  MALI  SAMPAIO  LIMA  ,  Mat.  SIAPE  nº 
 2142201  ,  ocupante  do  cargo  de  ADMINISTRADOR,  Classe  E,  Padrão  10  para  Classe  E,  Padrão  11,  a  partir 
 de 01 de janeiro de 2025, por ter cumprido todos os pré-requisitos impostos pela legislação vigente. 

 Conceder  progressão  por  mérito  profissional  à  VIRGILIO  JUSTINIANO  DOS  SANTOS  FILHO  ,  Mat.  SIAPE 
 nº  1752889  ,  ocupante  do  cargo  de  ASSISTENTE  EM  ADMINISTRAÇÃO,  Classe  D,  Padrão  13  para  Classe  D, 
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 Padrão  14,  a  partir  de  01  de  janeiro  de  2025,  por  ter  cumprido  todos  os  pré-requisitos  impostos  pela 
 legislação vigente. 

 Conceder  progressão  por  mérito  profissional  à  YNDIARA  KAROLINE  DE  OLIVEIRA  DAMASCENO  ,  Mat. 
 SIAPE  nº  2143232  ,  ocupante  do  cargo  de  TRADUTOR  INTÉRPRETE  DE  LINGUAGEM  DE  SINAIS  ,  Classe  D,  Padrão 
 9  para  Classe  D,  Padrão  10,  a  partir  de  01  de  janeiro  de  2025,  por  ter  cumprido  todos  os  pré-requisitos 
 impostos pela legislação vigente. 

 Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 Cruz das Almas, 16 de abril de 2025. 

 Flávia Sabina da Silva Souza 
 Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 


